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Governo Muoicipnl de :Mucambo 

CONTRATO N" 20150070 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de MUCAMBO, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, 'Nº 07.733.793/0001-0S, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste nto pelo Sr. FRANCISCO MARQUES DE SOUZA, SECRETARIO DE 
EDUCAÇÃO, residente na RUA DEP MANOEL RODRIGUES, 26, CENTRO, MUCAMBO/CE, portador do CPF n• 
003.444.233-28 o do outro lado JOÃO COSTA GOMES, CPF 264.617.493-49, com sede oa Sitio Santos Reis SIN, 
Zona Rural, Silo Benedito-CE, CEP 62370-000, de agora em diante denominada CONTRA T ADA(O), ncslc ato 
rcpresent.,do pclo(o} Sr(n). JOÃO COSTA GOMES, residente na Sitio Santos Reis SIN, Zona Rural, São Booedilo-
CE, CEP 62370-000, portador do(a) CP!" 264.617.493-49, têm justo e contratado o seguinte; 1 

êfLÁUSULAl'RIMEIRA-DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Fomílior Rural, para a merenda 
dos Programas de Alimcntllção Escolar 

DlOJ.tl POLPA te ntUtA m,ton.v. 8MOR23 ~s ~lto 
6Db;i,hg911 br, UtQ 0011. 4dOntll1Caç6a d:, p:cdltt.o. 11111,:c• ~~ 
hbl'lt::Gnt~, prno d• 11altd,>d• e capacJ.e16e, ~ ~c:oi:do 
co11 • nelH>lbeao 1211• dllll Q'mt>A. o p:cd\lto (k:,,•u-l t•r 
rc9t.çtr9 no Mlblt0t10 ilti ~rlcultu:a e/cu ltifl.11Udo 
de J.o.Odct .. 

CLÁUSULASEGONDA-DAFUNDAJ\IENTAÇÃOLEGAL 

3.CC0,00 ,,~oo U.500.0P 

19,500,(IG 

2.1-Este contraio fundamenta-se no art. 14, $ 1° (chamada pública) da Lei nº 8.666/!)3, de 21 de junho de,1993, e 
suas posteriores altct11çi5cs. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, ODIUGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
t,CONTRATADA 

1 
3.1. Executar o objeto deste contraio de acordo com as condições e p=s estabelecidas neste termo contratual~ 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejulzos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contraio; 

' . 
3.3. Em:aminhar para o Sclor Financeiro da SECRETARIA DB EDUCAÇÃO as notas de empenhos e respectivas 
notas fiscais/faturas conccmenles ao objeto contratual; 

J.4. Assumirintegralmenle II responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste CQntroto, especialmente 
com relação aos e11cargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a. consecução do fornecimento, bem 
corno o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por 
conm, risco e.responsabilidade da CONTRATADA; 

4. J 11 •• 

3.S. Manter, durante toda a c.xccução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
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condições de habilitação e qualificação exigidas na .realização deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata.com:ção das doficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contrnluais os acréscimos e supressões nló o limite fixado no § 1 •, do art. 65, da 
Lei n• 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA-DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Conlrntontc se obriga a proporcion.ir à Contratada todas as condições necessárias oo pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Tenno Contratual, consoante estabeleceaLeinº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contrntual; 

Q.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vistn das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente, 

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA 

S. l - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 07 de Janeiro de 2015 extinguindo-se em 31 de D~mbro 
de 2015, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

CLÁUSULA.SEXTA• DA RESCISÃO 

6.1- Conslit11em motivo para 11 rescisão contratual os consla1des dos anigos 77, 78 e 79 da Lei n• 8.666/93, e poderá 
ser solicitada 11. qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com ontecedência mínima de OS (cinco) dias úteis, mediante 

6 0111unicação por escrito. 

CLÁUSULA, SÉTIMA-DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de ínexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na el(ecução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, os seguintes 
penalidades: 

- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensii'.o temporária de parlicipações cm licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por pr:izo não superior a 02 (dois) anos; 
1 , , - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos da punição, ou atê que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

. . .. ,\V. CONSTRUTOR CO.'l:Ç,UO VlllAL, SN, CENTRO 
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7.2. A multa prevista ncima secá a seguinte: 

- Até 10% (dez por ~to) do valor total contratado, no caso de sua não reali:zação e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratunis; 

7.3. As sanções previslns nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de OS (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplic:.da deverá ser recolhida como renda para o Município, 110 pmzo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá•la das faturas par ocasião do 
pagnmento, se julgar conveniente; 

7.S. O pagamento da multa níia eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregullll'idadcs que deram causa à 
penalidade; · 

Q.6. O CONTRATANTE deverá notificllf 11. CONTRATADA, por escrito, de qualquer anonnalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razlio de circllllSlâocias excepcionais, e ns justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas cm fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que fonnul:tdas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em quo foram aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA-DO VALORE REAJUSTE 
' .. , .... : 

8.1 -O valor total da. presente avença é de R$ 19.500,00 (dezenove mil, quinhentos reais), 11 ser pago no prazo de até 
trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemento da obrigação, mi proporçi!o dos bens efativ11n1ente 
fomecidos no período n:spectivo, segundo os oulori:z.a9ões expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade 
com .ílS notas fiscais/faturas e/ou recibos devid:uncnte 11testadas pelo setor compctcutc, observadas n condições da 
proposta adjudicada e da Ordem de Compras emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pngamento, desde que não decorre de alo ou foto atribulvcl à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do JPCA, 11. título de compensação timmcei111, que será o produto resultante da multiplicação 

•
desse ímJice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, 
epeth1do-se a operação a cada mês de atraso. 

' .. 
CLÁJ:,SULA NONA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 )N l lt • !\ e 
9.1 - As despesas contratuais correriio por conta da verba do o~meoto do(a} CONTRATANTE, na dotaçilo 
orça111entária Exercício 2015 Atividade OSOl.123061211.2.0lS Manutenção do Programa para Oferta di, Me renda 
Escolar/Agr. Familiar Desp. Viocul, Classificação econômica. 3.3.90.30.00 Material de Conswno, Subclcmento 
3.3.90.30.07, no valor de RS 19.500,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser cmpenlmdo 
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso soja ne<:cssário • 

... -·· 
CLÁUSULA DÉCJl\.rA-DASALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10,l -:- .O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.• 8.666/93, desde q11e haja 
• 1.: .. ,. 

A V. COKS'mUTOJl GONÇALO Yll)AL, SN, CENTRO 
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ínteresse da Administração do CON'.IRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações; e, cm casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral do contratos e 
disposições de direito privado . 

.11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de MUCAMBO, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 1 

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, cm 
02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 

cestemunhas abaixo. 

' e.:.. • ... , ,,,_i .. 
1 • j,t.JM•(\ 
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Testemunhas: 

MUCAMBO-CE, 07 de Janeiro de 2015 

CIPALDEEDUCAÇÃO 
CNPJ: .733.793/0001-05 

. , NTRATANTE ·1~3 e~,~~ 
JOÃO COSTA: GOMES 

CPF 264.617.493-49 
CONTRATADO(A) 

AV. CONSTRUTOR GONÇALO VlDAl., SN; CENTRO 
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